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CBRKGATÚRÉEDADE DA APRESENTACAO DE %

DÚCUMEPÁTO QUE COMPROVE AMAIORIDADEi

NA. COMPRA DE FGGOS DE ARTIFÍCIO. i

Burgm— Preá—aªcute,

Apresento à consideração da Casa o seguinte:

AWG Ziª “fiu-a ins ituída na cida“e de 11 Preço a obrigatoriedade da

I"“ÍI'IÉC. ,E "O [Yi TOVC *:="1pras de “fogos de artifício.

" será 111111me administrativamentí- cn:: "i"“ W
* " -P's (Unidade Fiscal do

ão de São Paulo) além de responder crir aimeníe peãos &. _ os 81, inciso IV e pelo
284 do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente),

Parzígrafc Lilica: A multa será aplicada em dobro para
:::ciz'r cat-35, reincidentes.

Art. 3ª « Os recursos flª“ =ivos arrecadados em razão das multas porv
“ ? serão destinados ao Fun-jo Municipal de Saúde.

Art“ 4“ — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTEFÃÇATll/A

O Brasil, atualmente, e o segundo maior produtor de fogos de artificio

cão rando, perdendo apenas para a China Os fogos são explosivos de efeitos pirotécnicos

para fins de entretenimento, efeitos estéticos ou visuais.

No estado de São Paulo, a Lei 17.389/21 proíbe a queima, a soltura, a

comercialização, o armazenamento e o transporte de fogos de artificio de estampido e de

qualquer artefato pirotécnico de efeito sonoro ruidoso.

Também existem leis que proíbem a comercialização de fogos de

artifício & menores de idade. Elas estão descritas nos artigos 8 e 244 do ECA (Estatuto da

Criança e do Adolescente).

O que pretendemos com esse projeto é o aumento na fiscalização nas

vendas de fogos. Com a apresentação do documento que comprova a maioridade, será

possiveí encontrar o responsável e puni-lo casa haja um acidente envolvendo os artefatos

No último sábado, dia 25 de dezembro. na cidade de Barretos, uma

menina de 4 anos morreu enquanto dormia ao ser atingida por uma bomba que foi

e jogada por um adolescente de 14 anos que não poderá responder

criminalmente pelo ocorrido e, sim, por um Ato infracional.

Se esse projetoja estivesse em vigor, a pessoa que comprou o artefato

que culminou com a morte da criança, poderia responder criminalmente pelo homicídio

cnipsso após ser identificada.

Cabe ressaltar que “todo o exposto acima trará mais segurança,

prªncipaimente em datas festivas onde há o aumento nas vendas desse tipo de produto.

Espero contar com o imprescindível apoio dos Nobres Pares para sua aprovação e a

sensãoilidade do Chefe do Poder Executivo para sanciona-la no âmbito municipal.


